
CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Excelentíssimo Senhor 
LUIZ PAULO DIAS DE FREITAS 
Presidente da Câmara Municipal 
ITURAMA/ MG 
REF. INDICAÇÃO N° CM 105/2018 

A Secretaria paia oficiar e arquivar. 

Sala das  Sess".  , . 

Presidente da Câmara 

A Vereadora que esta subscreve, ouvido o Plenário, apresenta 
a Vossa Excelência a presente indicação, no sentido de reiterar a indicação n °  
CM 446/2017 junto a Secretaria competente, para que o Canil Municipal seja 
desativado e que seja feita uma parceria com as clínicas veterinárias, de nossa 
cidade, para que através da parceria MUNICÍPIO e CLÍNICAS VETERINÁRIAS, 
nossos animais possam ter um tratamento adequado e uma vida de menos sofrimento; 
assim como seja resolvido um problema que em nossa cidade já é caso de saúde 
pública. 

JUSTIFICATIVA 

É de conhecimento geral que existe na cidade dezenas de animais 
abandonados, muitos deles com doenças que podem ser transmitidas às pessoas, o que 
vem causando inúmeras reclamações por parte da população. É necessário que se 
determine dentro do âmbito municipal a competência de cada entidade, para que os 
animais não venham a sofrer as consequências deste conflito de funções. 

Nossa sugestão para resolver o problema seria uma parceria com 
as Clínicas e Lojas Veterinárias da cidade, onde o Município seria o responsável de 
repassar os recursos financeiros, através de alguma Associação protetora de animais, 
garantindo uma vida digna aos mesmos. 
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